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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

CIRLEIDE ANGELICA OLIVEIRA SILVA, em face de acórdão do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 24/27).

A paciente foi condenada pela prática do crime de latrocínio à pena de 

21 anos e 10 meses de reclusão, em regime fechado.

Alega, em síntese, que é mãe de uma criança menor de 12 anos de 

idade, que necessita de seus cuidados. 

Requer, assim, a fixação de regime domiciliar, aplicando-se, 

analogicamente ao caso, os artigos 117 da LEP e 318 do CPP.

É o relatório.

DECIDO.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se constrangimento 

ilegal.

Esta não é a situação presente, onde a pretensão de concessão de prisão 

albergue domiciliar é meramente satisfativa, melhor cabendo seu exame no 

julgamento de mérito pelo colegiado, juiz natural da causa, assim inclusive 

garantindo-se a necessária segurança jurídica.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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